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Dr s,§o $A TruS
esuas a trrburÇ oes

il

RESOLUE

Art. ls Fica autorizado ao Sbtor üornpetente, a efe
tuar despesa de atá B valar de Cz$ L00.000rCI0 ( cem miI cruzados)
§cm sêus Uarsadoresl Funcionários s famiLlares dos mesmosr rÊfsren
te aos festejos Natalínos dueante e É,xercicio de I98?.

Art.2s Esta resolução entra É!m vigor na data
sua publicaçãc, revogadas âs disposiçães em ccntrario.


